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E S T A ti O O ô E S P iFll TO SAN l O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

l)ECIJ..R.l 1l:E umrDADE J"ÔDIJOA o GROXAC

GROPO DE TEA'.fBO AUA..DOR CIJWlET~SL 

O l"l"'l"fe1 'to Uunic jJJal de Pedro C:.i.nino , fnço :l!oh r 

que a Câmara Mwu.c1pal aprova e eu ea.ncion.o a ooGU:IJlte Lol., 

.Art , 1Q - :Pica d eclare.ão de utilidnde publica o 

GJ!mAC - Gx;upo de !l'ee.tro .Amador Ca.rmreruu~ • 

.6-rl. 2Q - São .f.llLB do GRUTAC - Grupo dtt 'l'Dlltrc l.llll) 

do:-O~e. o Que deol.tu:B n o an. 2s ão aou Eotatuto . 

~. ~' - Sio pa..rteE intep"S.Q1.9l' dena La! : e E:•

tatuto do GRUTAC, o C. G. C. JlO 28 . 494. 870/0001-8), 0 Óp1a11 das .l'tii.r • 

ª'°' F.:l.abornçàC' e AJU"OV8Çiio d o Estatui;o, e da Po:ma9À0 do OOllBal.ho Di 

ret or, e.m a.nexos 

.Art. 4-1 - Eei:a Lei an_trare em vigor llll ó.ai:a d e 

sua publicação. nvosaoa• ae diirpoai-ções 11111 oontni.no • 

.no local de coa'Ctlllle . , -
0-1auco ~és a.. l:..':11.oo 

Chs:f'e cie Gabirulte 
• 


